Lei n° 107


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, revoga os dizeres dos arts. 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 12°, do capitulo 3° do decreto n° 3 de 07 de Janeiro de 1.938, sobre imposto predial, os quais terão relação seguinte:

Art 4°) O imposto predial urbano recae sobre os prédios situados dentro dos limites das zonas urbanas e suburbanas da cidade e do distrito de Milagre, quer estejam ou não ocupados.


Parágrafo 1°) São considerados prédios e como tais sujeitos a imposto, todos aqueles que possam servir de habitação, uso e recreio, tais como: casas, barracões, garagens , armagens e quaisquer outros edifícios, seja qual for sua denominação forma ou destino.


Parágrafo 2°) O imposto será de 7% ( sete por cento) calculado sobre o valor locativo anual do prédio.


Art. 5°) O valor locativo será real ou arbitrado.


Parágrafo 1°) Valor locativo real será aquele obtido mediante a constatação do preço da locação, tomando-se por base as declarações dos locatários, ou recibos de aluguel, os contratos de arrendamento ou locação e as cartas de finança. 


Parágrafo 2°) O valor locativo será arbitrado quando.


a) O prédio estiver ocupado pelo proprietário, desocupado ou cedido gratuitamente no todo  ou em parte.


b) O locatário não exibir recibo de aluguel, contrato de arrecadamento ou locação ou quando houver justo motivo para se suspeitar da falsidade das declarações do locatário, ou da legitimidade dos documentos apresentados.


Parágrafo 3°) Para o arbitramento do valor locativo ter-se-ão vista a localização, o valor locativos dos prédios semelhantes situados na imediações ou em zonas equivalentes, assim como sua área territorial, utilidade e valor venal do imóvel.


Art 6°) O lançamento inicial de acordo com a presente lei, será feito mediante arbitragem por uma comissão de pessoas idoneas, nomeada pelo Prefeito Municipal, asistida por uma comissão de vereadores desiguada pelo presidente da Câmara, lei n° 87 de 29 de abril de 1.955.


a) O lançamento recairá sobre 3/5° do valor venal do Imóvel.


b) O valor locativo será de 10% (dez por cento) sobre o valor tributado.


Art. 7°) O lançamento do imposto predial urbano será feito em livro próprio, com colunas especiais para o nome do contribuinte em ordem alfabética, natureza e situação do prédio, valor tributado e valor locativo anual, importância do imposto, multa total data do pagamento do imposto e observações.


Parágrafo 1°) O lançamento será revisto anualmente pela repartição compete para produzir efeitos no exercício em curso ou no exercício posterior.


Parágrafo 2°) O prédios cuja construção hopa sido concluída no janeiro semestre, serão tributados para todo o exercício em curso, mediante lançamento especial em atendimento.


Parágrafo 3°) As alterações determinadas pela alienação de imóveis se farão a vista de prova de transcrição no Registro de Imóveis.


Parágrafo 4°) Quando o prédio estiver sob administração de testamenteiros, lutores, curadores, administradores, procuradores, administradores, procuradores, usufrutuários, depositários públicos ou particulares, o imposto será pago por eles independentes de autorização de pessoa ou autoridades  as quais devam prestar contas,bastando para serem abonadas à apresentação do respectivo conhecimento da estação fiscal.


Art 8°) Os lançamentos serão feitos para cada imóvel em nome do proprietário.


Parágrafo único – Em se tratamento de construção em terreno de terceiro com á aquiecencia desde, o prédio será lançado em nome do proprietário do construído.


Parágrafo 2°) Se o imóvel constituir objeto de compromisso de compra e venda, o lançamento será feito em nome o proprietário.


Parágrafo 3°) No caso de condomínio,figurarão no lançamento os condomínios conhecidos, sendo todos os condomínios serão solidariamente responsáveis.


Parágrafo 4°) Embora só formam um grupo e ainda pertençam a um único proprietário, os prédios serão lançados por aquela em que houver a entrada principal.


Parágrafo 6°) Existido entradas principais para mais de uma via, o prédio será lançado pela via que apresentar maior frente.


Art 9°) Ficam isentos do imposto predial:


1° - Todos os prédios que gozam desse direito de acordo com a legislação federal e estadual.


2° - As garagens, e barracões internos dos prédios residenciais, desde que pelos seus proprietários usados para si próprios, sem finalidades comerciais ou industriais.


Art 10°) O imposto predial urbano será pago de uma só vez até o dia 31 de março cada ano, juntamente com as taxas de remoção de lixo, água, esgoto, e territorial urbano. Fim do prazo o imposto será acrescido de 10% ( dez por cento) de multa.


Parágrafo único – O imposto predial grava o imóvel sobre todos os efeitos de direito, nos termos da legislação civil.+

Art 11°) Todos prédios existentes nas zonas urbanas da sede do município e do distrito de Milagre a data da publicação desta lei, bem assim aqueles que venham a ser construído ou reconstruídos, ficam sujeitos a inscrição na Repartição de Cadastro.


Parágrafo 1°) Os proprietários as seus representantes legais ficam obrigados a preencher e entregar na referida repartição uma ficha de inscrição para cada prédio cujo o modelo impresso lhes será fornecido gratuitamente, bem como comunicar alienações.


Parágrafo 2°) Os prazos para inscrição serão:


a) De 30 (trinta dias) para os prédios existentes à data do recebimento da ficha de inscrição predial.


b) De 30 (trinta dias) para os prédios existentes à data do recebimento em que forem constituídos, para os prédios cuja construção se realizarem após a publicação desta lei:


Parágrafo 3°) A Isenção do pagamento do imposto não dispensa a obrigatoriedade da inscrição.


Art 12°) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Monte Santo de Minas, 28 de fevereiro de 1.956, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.

